
Art. 6Q) - A cobrança da taxa anual de vistoria de se \
gurança contra incêndios e de prevenção e combate a incêndios, incid
sobre os grupos de estabelecimentos abaixo discriminados, observados
s perce_~ais do valor,de referência vigente em 31 de dezembro d

~~o an~e._ . ~_uele e~ que se efetivar o lançamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANA

PROJETO DE LEI N~ 28/83 SÚMULA: Cria as taxas de vistoria de se
gurança contra incêndios e de
prevenção e combate a incêndios
a incidir sobre estabeleciment
comerciais, industriais, presta
dores de serviços e a todas as
economias prediais e dá outr
providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Coronel Vivida ,
Estado do paraná, aprovou e eu Ivanir Francisco Ogliari, Prefeito M~
nicipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ) - Fica criada a taxa anual de vistoria de se
guran~a contra incêndios e de prevenção e combate a incêndios que in
cidira sobre estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores
serviços e a todas as economias prediais, localizadas na cidade de
Coronel Vivida, Estado do paraná.

Art. 2Q) - A taxa anual de vistoria dA segurança con-
tra incêndios tem como fato gerador a vistoria exercmda em estabele-
cimentos comerciais, industriais, prestadores de serviços e em todas
as economias prediais, pelo Corpo de Bombeiros da Policia Militar do2stado doparaná.

@rt. 3Q) - O pagamento da taxa anual de vistoria de s
gurança contra incêndios e de prevenção e combate a incêndios, serã
feito na forma e prazos estabelecidos em re~lamento, juntamente com
o pagamento do IPTU ou com a taxa de renovação do alvará.

Art. 4Q) - Não sendo paga no prazo ~revisto, após a
vistoria, a taxa será acrescida de juros de mora, a razão de l%(um)T
por cento ao mês e multa de 20% (vinte por cento) do valor de refe -
rência vigente em 31 de dezembro do ano anterior àquele em que se ·ef
tivar o lançamento ou se aplicar a multa. -

§ lQ - En~en~e-se por valor de referência, o valor
tado como indice de atualização monetária, pelo órgão competenteGoverno Federal.

§ 2Q - Não serão fornecidos ou renovados alvarás de 1
calização para estabelecimentos comerciais, industriais, profissiona
liberais e o "Habite-se" aos proprietários e locatários de economias
prediais que não apresentarem na repartição competente o Certificado
de V~toria, passado pelo Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Estado do paraná.

§ 3Q) - A expedição de alvarás de localização e do"Ha
bi~eBeell,pela Prefeitura Municipal, fica condicionada à apresentaçã
previa d~ Certificado de Vistoria, mediante o pagamento antecipado drespectiva taxa.

Art. 5º) - A receita arrecadada é integrante do Fundo
de Equipamento do Destacamento do Corpo de Bombeiros, e administrada
pelo seu Conselho Diretor, na forma estabelecida pela Lei de criação.
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A - , C - JANEIRO.B - - D
E - F - G - H - I - Iv1ARÇO.
J - K - L - M - N - I'lAIO.
O - P - Q - R - S - JULHO.
T - U - V - X - Y - Z - SE'IENBRO.

Art:7º)- Os estabelecimentos comerc~a~s e indus
triais especificados no § Áº, do artigo 6º, poderão firmar convêniõ
com o Destacamento do Corpo de Bombeiros e o Municipio, para fins
de prestação de assistência, orientação~ serviços de prevenção, e
combate a sinistros e acidentes, em carater permanente ou periodico.

Art. 8º) - Compete am interessado a iniciativa
de solicitar a vistoria, mediante requerimento, ao Comandante do Dre
tacamento do Corpo de Bembeiros. -

§ lº - Os interessados dever~o observar os segu·
tes prazos para formular seus pedidos de vistoria, considerando a
primeira letra do nome da firma, entidade ou organização ou pessoa:

§ 2º - Organizado o cadastro dos consribuintes,a
vistoria será efetuada ex-oficio, pelo Corpo de Bombeiros, observado
o calendário do parágrafO anterior.

Art.9º)- A omissão do interessado, em requerer a
vistoria no prazo fixado pelo artigo 8º, implicará na multa de 50 %
(cinquenta por cento) dos valores de referência, quando lavrado o au
to de infração pela autoridade competente e de 3096 (trinta) por cen~
to do valor de referência, quando requerida fora de prazo, antes de
se verificar a lavratura do auto de infração.

ParágrafO Unico - Na aplicação da multa, adotar-
se-á o valor de referência vigente em 31 de dezembro do ano anterior
em que se efetivar o lançamento ou se aplicar a multa.

Art. 10) - Os documentos de recolhimento da taxa
anual de vistoria de segurança contra incêndios e de prevenção e com
bate a incêndios, serão preenchidos de conformidade com as disposi ~
ções constantes em eegulamento.

ParágrafO Unico - Por ocasião do lançamento ,cada
contribuinte deverá ser notificado do montante da contribuição, da
forma dos prazos de seu pagamento e das penalidades.

Art. 11) - O Destacamento do Corpo de Bpmbeiros
da Policia ~ilitar do Estado do paraná, sediado no Municipio, organi
zará e implantará os serviços e as atividades de vistoria e fiscali~
zação de que trata a presente Lei.

Art. 12) - Competirá ao Comando do Destacamento
do Corpo de Bombeiros da Policia rUli tar do Estado do Par-aná, sempr
que julgar necessário, a indicação de elementos técnicos capacitados
para realizarem as vistorias em instalações comerciais ou industriai ,
quando não dispuser de elementos suficientes em razão ~o tipo de ins
talação, destinação, complexidade e resco de operação.

Parngrafo Único - Poderá, a juizo do Prefeito ]';lu
nicipal, em casos de risco iminente ou de interesse imediato do re~u
rente, ser constituida uma Comissão Especial de vistoria, constitu~d
de 03(~ês) elerr.entos,sendo 02(dois) engenheiros e o Comandante d

orpo de Bombeiros da Policia r·:ilitar do Estado do P
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GRUPO "A" - Indústria ou comércio de tintas, vernizes, gasolina,

álcool, benzina, graxa, óleo, oleoginosas, celulose,
querosene, breu, fogos de artificios, armas e munições,
explosivos, postos de gasolina e lubrificação de veicu
los: taxa de 100% (cem por cento).

GRUPO "B" - Depósitos de gás liquefeito de petróleo: taxa de 100%
(cem por cento).

GRUPO "Cª - Indústria ou comércio de móveis, laminados, serrarias,
artefatos de madeira, móveis estofados e de vime a de-
rivados: taxa de 95% (novente c cinco por cento).

GRUPO "D" - Comércio e indústria de tecidos, roupas, cortinas, ta-
petes, estofados, algodão, estopa, armarinhos, crinas,
oleados, colchoarias, borrachas, plésticos, couro e pe
les,calçados, taxa de 80%(oitenta por cento). -

GRUPO "E" - Casa de diversões, cinemas, teatros e congêneres, taxa
de 85% (oitenta e cinco por cento).

GRUPO "F" - Indústria ou comércio de produtos quimicos e farmacêu-
ticos, usinas siderúrgicas, metalúrgicas, iddústrias e
coméecio de automéveis, auto-peças, oficinas mecânicas
em geral e silos em geral: taxa de 80%(oitenta por cen
to). -

GRUPO "G" - Papelarias,- livraris, tipografias, ~ráficas e depósi -
tos de papéis, jornais ou revistas: taxa de 75%(seten-
ta e cinco por cento).

GRUPO "H" - Estebelecimentos de hotelaria, pensões, dormitórios e
similares, hospitais, clinicas e casas de saúde: taxa
de 50% (cinquenta por cento).

GRUPO "I" - Indústria, comércio e depósit os de bebidas em geral:ta
xa de 65% (sessenta e cinco por cento). -

GRUPO "J" - Comércio de cereais, materiais de limpeza doméstica,ar
mazéns gerais, secos e molhados, produtos alimenticios
taxa de 6eyo (sessenta por cento).

GRUPO "L" - Indústria, comércio ou depósito de material de constru
ção, comércio de gás lique~eito de petróleo(GLP) empre
sas de transportes com de~osito, ornamentaçao, ferrage
gens, metais, material eletrico e sanitário, joalheri-
as, aEarelhos eletro-domésticos, óticos esportes, re -
creaçao, caça e pesca, brinquedos, bijouterias: taxa de
55%(cinquenta e cinco por cento).

GRUPO "M" - MOinhos, torrefações, descascadeiras: taxa de 50%(cin-
quenta por cento).

J.RFBO"N" - Agências lotéricas e similares: taxa de 45% (quarenta
e cinco por cento).

- Indústria de massas, biscoitos, padarias, confeitarias
e congêneres, casas de frios, bares, lanchonetes, res-
taurantes, sorveterias e similares: taxa de 3$% (trin-
ta por cento).

~UPO "pn - Indústria e comércio de carnes, peixes, matadouros,aba
tedouros, laticinios e conservas: taxa de 35% (trinta

or cento).

GRUPO "(),,
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'. '. '. rIndustrla e comerClO de maqulnas e aparelhos agrlcolas,

cirúrgicos, dentários, hosp~talares, domésticos e de e~
critórios, indústrias e comercio de produtos de uso a~
pecuário: taxa de 30~b(trinta por cento).

GRUPO "R" - Lavanderia e tinturaria, malharias, atelier de costura,
alfaiatarias, salões de beleza e barbearias; taxa de20% (vinte por cento).

"GRUPO "3"- Indústria e comércio de cerâmicas, ladrilhos e simila _
res, oficinas de consertos em geral não mecânicas: taxade 20% (vinte por cento).

"GRUPO"T" - COI'1érciode doces e derivados, bomboniér€., frutas, hor-
taliças, floricultura, proqm~os agr1colas e hortigranjà
ros, escritórios e consultorios, bancas ou revenda de
jornais e revistas, empresas de transportes sem depósi~
to: taxa de 101u(dez por cento).

GRUPO "U" - ::conomias prediatlii:taxa de 8% (oito por cento) sendoí%
(sete por cento) de taxa de vistoria e 1% (hum por cen-
to) de taxa de prevenção e combate a incêndios.

§ lº - Os estabelecimentos comerciais e industriais não previstos nos grupos acima, strão neles classificados peloCorpo de Bombeiros.
~ 2º - Quando o estabelecimento tiver múltiplaatividade, será enquadrado pelo maior risco.
~ 3º - Para efeito de lançamento de Taxa de Vis~toria de Segurança Contra IncêndiOS, deverp ser obedecido o Fator de

correção estabelecido na tabela abaixo, com base na área constr-ufdado estabelecimento.
Á~A BAS~ DE CÁLCULO

GRUPO "Q" -

Até 40rr2
De 41 a 60m2
De 61 a 100m2
De 101 a 200m2
De 20m a 400m2
De 401 a 600m2
.Je601 a 1.000m2
De 1.OOm a 2.000m2
De 2.001 a 4.000m2
De 4.001 a 6.000m2
Mais de 6.000m2

40% do percentual básico do Grupo
60~(do percentual básico do Grupo
80~ do percentual básico do Grupo

100% do percentual básico do Grupo
120% do percentual básico do Grupo
140; do percentual básico do Grupo
160% do percentual básico do Grupo
180% do percentual básico do Grupo
200% do percentual básico do Grupo
250% do percentual básico do Grupo
30~6do percentual básico do Grupo.

S 4º - Os estabelecimentos comerciais com mais de15(quinze) empregados ou área constru1da de .naisde 500m2(quinhentos
~etrps quamrados) e as indústrias com mais de 50(cinquenta) emprega-
dos ou area constru1da com mais de 1000mfi(milmetros quadrados) des-
critos nos grupos de liA" a "T", terão a taxa de vistoria de seguran-
ça contra incêndios e de prevenção e combate a incêndios, elevada em
50% (cinquenta por cento) dos respectivos valores fixados a cada uni
dade acima especificada que se enquadre nas prescrições deste artigõ.

§ 5º - As edificações com destinação de uso espe-c':'ficado.p, rupo "U", terão a taxa elevada em 100%(cem :porcen~o )
quando ~ a - ea for ocupada por mais de 25(vinte e cinco) locaçoes.
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Art. 13) - Para enquadramento na tabe-

la prevista no artigo 6Q parágrafo 3Q serão consideradas também as
áreas abertas, destinadas ao armazenamento ou estocagem de matérias
primas ou mercadorias COITbustiveis.

Art. 14) - A infração das nErmas de se
gurança recomegdadas pelo Corpo de Bombe~ros, pela legislação muni
cipal pelas clausulas contratuais das apolices de seguros ou ou -
tras normas de segurança de ruLuitofederal ou estadual, implicará,
isolada ou cumulativrun~nte~ além das responsabilidades especificas
cabiveis, as eguintes danço€s administrativas:
L. Advertência. '
11. :r.1ulta de até lO(dez) vezes o valor de referência.
111. Suspensão, impedimento ou interdição temporária do estabeleci

mento ou do "Habite-se".
Art. 15) - O Prefeito hunicipal, na apli

cação da~ ~enalidad~s, quando esgotados os recursos administra!ivos
recorrera a aquisiçao de força policial para a efetiva aplicaçao ~
sanções impostas, ou à vIDa judicial, para o estrito cumprimento illill
disposições legais.

Art. 16) - Esta Lei entrará em vigor na
dàta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro
nel Vivida, Estado do paraná, aos 13(treze) dias do mês de outubrõ
de 1983, 95Qda República e 28Q do I1unicipio.

~~c.~?~.
Econ.Ivanir Francisco Ogliari

PREFEITO MUNICIPAL

Sessão .
Sala das ~~ssi"i€s em

....__ /. _ / 19 .

Presidente

-------~----------~cl"jOoLd.J'i<J


